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GOVERNODO 
ESTADO DO CEAJRÁ 

MENSAGEM N.0 7.316 , DE 25 DE NOVEMBRO 

Senhor Presidente, 

DE 2011. 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa 
Augusta Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins 
de apreciação e aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a cnação de 
cargos de provimento efetivo do Grupo Ocupacional Abvidade de Defesa 
Agropecuária - ADA, e dá outras providências 

Justifica-se a propositura em comento tendo em vista que o 
aumento no quadro de servidores concursados da ADAGRI é uma 
necessidade premente em razão do constante exercício da atividade de 
fiscalização agropecuána no Estado do Ceará, cujo fim maior é a garantia da 
saúde animal e sanidade vegetal 

Com um quantitativo pecuáno em tomo de 2 500 000 (dois 
milhões e quinhentas mil) cabeças de gado, o atual quadro de 76 (setenta e 
seis) servidores concursados da Agência de Defesa Agropecuária do Estado 
do Geará - ADAGRI mostra-se aquém do necessário para atender a demanda 
do exercício de ações que precisam ser executadas de maneira especifica, 
muitas vezes necessitando de uma ação individual sobre cada uma das áreas, 
tanto animal quanto vegetal 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de confenr o necessáno apoio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar sua valiosa colaboração no encaminhamento, de modo 
a colocá-la em tramitação em regime de urgência, tendo em vista a 
importância da maténa 

No ensejo, apresento a Vossa Excelênaa e aos seus eminentes 
Pares protestos de elevado apreço e distinguida consideração 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza.aos de ^ \ de 2011 
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Ferreira Gomes 
DO ESTADO DO CEARÁ 

l FILHO jTK 

ZI/v 
À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 



GOVERNODO 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETO DE LEI 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
DO GRUPO OCUPACIONAL 
ATIVIDADE DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - ADA, E DÃ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta: 

ArL 1° Ficam criados 61 (sessenta e um) cargos de Fiscal 
Estadual Agropecuárío no Grupo Ocupacional Atividade de Defesa 
Agropecuána - ADA, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, nos termos 
da Lei n 0 14 219, de 14 de outubro de 2008 

A r t 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações própnas da ADAGRI. 

A r t 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

A r t 4° Ficam revogadas as disposições em contráno. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, aos de de 2011. 

OOBINGOS GOMES AGUIAR FILHO 
j & w t o *> EiWlo do C w r t . « 

Cid Ferreira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
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Assembleia Legislativa 

do Estado do Ceará 

MATÉRIA: M ^ V S v V ^ ^ N 0 7 ^ 3 / ^ /2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em p>õ I l l /2011 

DEPUTADO gfyRGiaAGUIAR 
Presidente da CCJR 



o Assrmhhnn Lcgjrfatmi 
Uo Estado do Ceará 

8 M l 
Requenmento N 0 4525/2011 

EXMO SR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 

Em 3<? d e j ^ o ^ c o ^ d e i f l l 
REQUER, COM SUPEDÂNEO NOS ARTIGOS 279 E 280 DO REGIMENTO 

INTERNO, QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE 

URGÊNCIA DA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N 0 7 316/2011 

leputado Estadual infra firmado, no uso das atnbuições legais e na forma regimental vem, com supedâneo nos arts 279 e 280 do 

regimento Interno. REQUERER a V Exa que se digne de, após ouvido o Plenáno, determinar a tramitação em regime de urgôncia 

da Mensagem Governamental n° 7 316/2011 que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DO 

GRUPO OCUPACIONAL Atividade de Defesa Agropecuána - ADA, e dá outras providências" 

Justificativa 

Com um quantitativo pecuáno em tomo de 2 500 000 (dois milhões e quinhentas mil) cabeças de gado, o atual quadro de 76 (setenta 

e seis) servidores concursados da Agência de Defesa Agropecuána do Estado do Ceará - ADAGRI mostra-se aquém do necessáno 

para atender a demanda do exercíao de ações que precisam ser executadas de maneira er acifica 

Em face da preeminente necessidade de contrataçáo dos servtdores de nlvel supenor aprovados no ultimo concurso, solicitamos a 

tramitação em regime de urgência, tendo em vista a importância da maténa 

Sab das Sessões, 30 de Novembro de 2011 

Dep Antônio Carlos 



Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

Parecer n 0 LO. 0724/11 

Mensagem 7.316/11 

O Exmo. Sr. Governador do Estado 
do Ceará, através da Mensagem n0 7.316, 
apresenta ao Poder Legislativo Proj eto d,e Lei, 
que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 

PROVIMENTO . EFETIVO DO GRUPO OCUPACIONAL 

ATIVIDADE DE DEFESA AGROPECUÁRIO - ADA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Chefe do E x e c u t i v o , 
encaminhar a p r o p o s t a , assevera que: 

ao 

a p r o p o s i t u r a em comento tendo em 
l t i sta que c aumento no quadro de se rv idores 
concursado da ADAGRI é uma necessidade premente em 
r a z ã o do constante e x e r c í c i o da a t i v i d a d e de 
f i s c a l i z a ç ã o a g r o p e c u á r i a no Estado do C e a r á , c u j o 
f i m maior é a ga ran t i a da s a ú d e animal e sanidade 
v e g e t a l . 

Com um quantitativo pecuário em torno de 
2 500.000 (dois milhões e quinhentas mil) cabeças 
de gado, o atual quadro de 76 (setenta e seis). 
servidores concursados da Agência de Defesa 
Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI mostra-se 
aquém do necessário para a tender a demanda do 
exercício de ações que precisam ser executadas de 
maneira especi fica, muitas vezes necessitando de 

A\ DLSLMUARGADORMORUKA 2809 DIONÍSIO TORRhS 
10NK (085)3277 2500 
CPP 60170 - 900 -1 ORI ALLZA-CI ARA 
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Assembleia Legislativa 
) doEstadodoCeará 

uma ação individua 1 sobre cada 
tanto animal quanto vegetal." 

uma das áreas, 

A i n i c i a t i v a de L e i s e n v o l v e n d o 
a c n a ç ã ^ o , e s t r u t u r a ç ã o e a t r i b u i ç õ e s das 
S e c r e t a r i a s e ó r g ã o s p ú b l i c o s da A d m i n i s t r a ç ã o 
E s t a d u a l , i n c l u s i v e c r i a ç ã o de c a r g o s , 
e f e t i v a m e n t e é de c o m p e t ê n c i a p r i v a t i v a do 
Poder" E x e c u t i v o , p o s t o se t r a t a r da o r g a n i z a ç ã o 
a d m i n i s t r a t i v a do e n t e f e d e r a d o , consoan t e 
comando i n s c u l p i d o no a r t . 60 / § 2 ° , "a'", " b " e 

c" da C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , que r e p r o d u z o 
a r t . 6 1 , § I o , I I , " a" , " b " , e " c" da C a r t a 
P o l í t i c a F e d e r a l . 

Neste mesmo s e n t i d o é o 
en tend im^o- tn do Supremo T r i b u n a l F e d e r a l , s e n ã o 
v e ] a m o s : 

"Lei n. 9.162V1995 do Estado de São Paulo 
Criação e organização do Conselho das Instituições 
de Pesquisa do Estado de São Paulo-CONSIP. 
Estrutura e atrlbuições de órgàos e Secretarias da 
Administração Pública/ Matéria de iniciativa 
privativa do ' Chefe do Poder Executivo. 
Precedentes." (ADI 3.751, Rei Mm. Gilmar Mendes, 
julgamento em 4-6-07, DJ de 24-8-07) 

"Por tratar-se de evidente matéria de 
organização adminis tra tiva, a iniciativa do 
processo legislativo está reservada - ao Chefe do 
Pod*»*- Executl vo local. Os Estados-membros e o 
Distrito Federal devem obediência ás regras de 
iniciativa legislativa reservada, fixadas 
cons ti tucionalmente, sob pena de violação do 
modelo de harmôni ca triparti çáo de poderes, 
consagrado pelo constituinte originário." (ADI 

A\ DLSI MHARGADOR MORI IRA 2809 DIONÍSIO lORRI S 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

l .182, Rei. Mm. Eros Grau, 7 ulgamen Co em 24-ll-
OS, DJ de 10-3-06)' 

Por f i m , cumpre s a l i e n t a r que a 
p r o p o s i t u r a em 'foco, com o novo" modelo de 
gestão do Poder E x e c u t i v o , guarda relação com o 
p r i n c i p i o da eficiência a d m i n i s t r a t i v a 

•preconizado no a r t . 37 da Constituição de 1988. 

P o r t a n t o , o p i n o favorável à 
tramitação" l e g i s l a t i v a ,em debate, por pre e n c h e r 
todos os . r e q u i s i t o s c o n s t i t u c : o n a i s 

necessários. 

É o p a r e c e r , à consideração da 
douta Comissão de Constituição, Justiç'a e 
Reda cão. 

PR0C1 
LEGISLATIVA DO ESTADO 
2011 . 

ORIA 
O CEARÁ, 

DA ASSEMBLEIA 
em 30 de novembro de 

/RENO xIMENES—PONTE 
PROCURADOR 

Assessorado p o r: 

Tomaz 
OAB/CE 23100 

Av DrSLMBARGAtjCR MORTIRA 2809 - DIONÍSIO TORRIT 
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AssemblèiaLegisIatíva 
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MATÉRIA: ^ f W o ^ o ^ M - ^ U f e /2011 

RELATOR DEPUTADO: 

Comissão de Justiça, em de de 2011. 

PARECER 

i f/b/kL [A/ 
T 

POSIÇÃO DA COMISSÃO:. 

Comissão de Justiça, em de de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 
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REUNIÃO 
PARECER 

(^ORDINÁRIA ( ) EXTRAORDINÁRIA 

COMISSÕES 
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MATÉRIA 

O P R O J E T O DE LEI N* ( )PROJETO DE INDICAÇÃO N 0 

( JPROJETO DE RESOLUÇÃO N°_ _( JMENSAGEM N0 "1 • 3 1 b / \ \ 

( )PROPOSTA EMENDA CONSTITUCIONAL N°_ 

( )PROJETO'DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 

( ) PROJ ETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENTA : 

A U T O R I A : ^ V ^ ^ ^ ^ E - x e _ O u , L V / O 

fA/TO o"L v OX/rtO S RELATOR (A) DEPUTADO (A) 

C PARECER j T & I S O A O - L/ ̂  

Fortaleza n^&vt^nrSjy^o 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Q dl U\À 

de 2011. 

O/i Ins 

Fortaleza, 30 de ^r^v^rr^XruD de 2011. 

//^pREsibbfT&ef cdMissAo 
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)PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°_ 

JPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0 

EMENli? l í L b ^ - g ^ fcLO^v^ n_ e^LOvc^L^ djL c o j ^ y t j d o "pxj&vvovva^fc»- ^ t v e -

da- C y u i ^ U ^ ^ jLMQ^ i ^vv .nJL Ju^cccL^ c l ^ c b i ^ ^ c d o . 
3 vSi V- " Quín^cò énenyL-

AUTORIA: V & < W fcXJloXtu^ á ^ v c u c i * '! 

RELATOR: \ fW?. ^ n ^ a l ^ y J T p £ > A m ^ ! 

PARECER: Q f L n - o -

Fortaleza, 3? de v \ « v ^ r v W > de 20Ji 

RELATOR 
/ f , ^ r P ^ 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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R E D A Ç À O F I N A L DA M E N S A G E M N 0 7.316/11 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO 
OCUPACIONAL ATIVIDADE DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - ADA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam criados 61 (sessenta e um) cargos de Fiscal Estadual Agropecuáno no Grupo 
Ocupacional Atividade de Defesa Agropecuária - ADA, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação 
na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará - ADAGRI, nos termos da Lei n 0 14 219, de 
14 de outubrode 2008. 

Art. 2 o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
própnas da ADAGRI. 

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 4 o Ficam revogadas as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I o de dezembro de 2011 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Léi NÔ 15.057 de 06 de dezembro de 2011. 
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Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E SET 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DO GRUPO 
OCUPACIONAL ATIVIDADE DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA - ADA, E DÁ OUTRÁS 
PROVIDÊNCIAS. 

ÁASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam criados 61 (sessenta e um) cargos de Fiscal Estadual Agropecuáno no Grupo 
Ocupacional Atividade de Defesa Agropecuána - ADA, no Quadro I do Poder Executivo, para lotação 
na Agência de Defesa Agropecuána do Estado do Ceará - ADAGRI, nos termos da Lei n 0 14 219, de 
14 de outubro de 2008. 

Art. 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 
própnas da ADAGRI. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 4o Ficam revogadas as disposições em contráno 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGIDATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

I o de dezembro de 2011 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP DR SARTO 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP TIN GOMES 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP JOSÉALBUQUERQUE 
ULS ECRETÁRIO 
DEP NETO NUNES 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP JOÃO JAIME 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP TEO MENEZES 
4 o SECRETÁRIO 
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